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GABINETE DO VEREADOR ELENILTON, O NEGÂO DO POVO

EstânciaiSE, 03 Ce março de2026

Éxeelentíss i mo Se nhar P res ide nte,

O parlamentar, ao tomar esta iniciativa em conformidade com o Regimento lnterno e os
procedimentos normativos aplicáveis, após a devida apreciação pelo plenário, INDICA
ao Excelentíssimo Prefeito de Estância, André Graça Santos, que determine ao
setor competente a realização de pavimentação asfáltica na Rua Osvaldo Freire,
localizada nos fundos do SAAE.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A pavimentação asÍáltica da Rua Osvaldo Freire, localizada nos fundos do SAAE, e
uma medida essencial para melhorar as condições de mobilidade e segurança dos
moradores. Atualmente, a via enfrenta problemas com poeira no período de seca e
lama em épocas chuvosas, dificultando o tráfego de veículos e pedestres. Essa
situaçâo gera transtornos diários e compromete a qualidade de vida da população local.

Além disso, a obra contribuirá para a valorizaçáo dos imóveis e faeilitará o acesso de
serviços públicos, como colêta de lixo e transporte escolar. A melhoria da infraestrutura
urbana fortalece o desenvolvlmento da regiâo e promove mais dignidade aos
moradores. Trata-se de uma demanda antiga da comunidade, que merece atenção e
providências do Poder Público.
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Sala das Sessôes, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE,03 de março de2026.


